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RESOLUÇÃO Nº. 101 DE 20 DE JUNHO DE 2013.

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA
DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e considerando o Parecer nº. 42/2013 da Câmara de Ensino de Graduação
RESOLVE: 

Aprovar  o  recurso  interposto  pelo  acadêmico  CASSIANO  INOCÊNIO

DOS SANTOS, de reintegração ao Curso de Ciências Contábeis-Bacharelado/FACE.

Cláudio Alves de Vasconcelos
Presidente em Exercício
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